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A propriedade régia em Guim arães nas Inquirições de 1220
Introdução

As Inqu irições gera is  de 1220 são o cu lm ina r de um longo p rocesso  que teve 
como p rinc ipa is  p ro tagon is tas, o rei D. A fonso II e as fo rças socia is  dom inantes 
no País: o C lero e a N obreza.

Afonso II1, d e sd e  o in íc io  do seu re inado , dem ons trou  um a von tade  
tenaz na d e fesa  dos d ire itos  rég ios, p ro cu ra n d o  aum entar, sem pre  que  
possível, a in fluênc ia  do  p o d e r rea l2. Logo  na reun ião  da  cúria  em 1211, 
recém -chegado ao trono, a d op tou  m e d id a s  que ass ina la ram , a inda  que  
num plano m ais te ó rico  do  que p rá tico , a a firm ação  das ju s tiças  rég ias 
perante as senhoria is , e a au tonom ia  do  p o d e r c iv il fa ce  ao da  Ig re ja3.
Esta, nessa m esm a assem b le ia , viu ser p ro m u lg a d a  a p rim e ira  lei de 
desam ortização, que im p e d ia  os ins titu tos  re lig iosos  de  com pra re m  bens 
fundiários, e xce p to  q u a n d o  o seu re n d im e n to  se des tinasse  a ce le b ra r o fíc ios  
por alm a dos re is4.

Efectivam ente, a reunião de C o im bra  constitu iu  um m arco  im portante  na 
política rég ia  p recon izado , a n tec ipadam en te  em re lação  aos outros reinos, a 
acção cen tra lizadora  de D. A fonso II, opondo -se  aos abusos de fida lgos  e 
eclesiásticos. P rim eiro s in tom a de um a cam pa n h a  anti-senhoria l que se tornou 
clara no deco rre r do conflito , que envo lveu o m onarca  com  as Infantas suas 
irmãs, na recusa de lhes en tregar os senhorios co n ce d id o s  em testam ento pe lo  
pai, em nom e da in teg ridade  do pa trim ón io  régio. É tam bém  com  este p ropósito  
que o Rei, desa fiando  m ais um a vez os in teresses senhoria is, de te rm ina  a 
realização de con firm ações  régias.

De 1217 a 1221 D. A fonso  II con firm ou  a nobres, ec les iás ticos  e 
concelhos, títu los de p ro p rie d a d e  o u to rg a d o s  por si e pe los seus an tecessores. 
Medida que teve o c la ro  in tu ito  de a ve rigu a r das irre g u la rid a d e s  com etidas  
contra os bens da coroa, bem  com o o de  a firm ar a su p e rio rid a d e  da ju risd içã o  
régia, a quem  com pe tia  a ra tificação  dos d ire itos co n ce d id o s , e por 
conseguinte, a d e p e n d ê n c ia  dos seus titu la res  em re lação  ao m o na rca5.
Todavia, o seu a lca n ce  foi lim itado  d e v id o  à ausênc ia  de um cadas tro  gera l da  
propriedade e d ire itos  da  coroa, ún ica  fo rm a de aqu ila ta r a ve rd a de ira  natureza 
das p re rroga tivas e im un idades  dos senho res6. C a rênc ia  que ve io  a ser 
m inim izada com  a e xe cu çã o  das p rim e iras  inqu irições  gera is, rea lizadas no ano 
de 12207.

O inquérito  rég io, apesar de se ap resen ta r com o gera l, lim itou-se à 
região de a lém  Douro. Mas se não cob riu  todo  o Reino, inc id iu  
exactamente nas áreas de  m aior im p lan tação  senhoria l, onde  as 
sonegações à p ro p rie e d ad e  rég ia  eram  m ais abus ivas e frequentes, 
inquirindo sob re  a natureza de todas as p rop riedades , d ire itos senhoria is  e 
padroados das igre jas e m oste iros8, os func ionários  in cu b id o s  desta  tarefa, 
tinham o intu ito d e c la ra d o  de repor um a o rdem  patrim on ia l van ta josa  para o
soberano.

1 Rei que, contrariamente aos seus antecessores, cuja preocupação dominante 
havia sido o alargamento do território, não realizou grandes feitos militares. 
Apesar de tudo, data do seu reinado, a importante conquista de Alcácer do Sal, 
ponto de partida da expansão portuguesa para o sul do país -  cf. José 
Maltoso, «D. Afonso II, o Gordo», História de Portugal, dirig. José Hermano 
Saraiva, vol. 1,1986, p. 546; A. H. de Oliveira Marques. História de Portugal -
1 -  Das Origens ao Renascimento, Lisboa, 1985, p. 88
2 Alexandre Herculano, História de Portugal. Desde o começo da monarquia 
até ao fim  do reinado de Afonso III, (ed. José Mattoso), t III. Lisboa, 1980, p. 
272; sobre o mesmo assunto, consultar também bibliografia referida na nota 
anterior.
3 Luís Krus, «Afonso II», Dicionário Enciclopédico da História de Portugal, 
dirig. José Hermano Saraiva, vol. II, Lisboa, 1985, p. 23
4  Sobre a lei de desamortização, vide A. H. de Oliveira Marques, 
«Desamortização», Dicionário de História de Portugal (que se passa a 
designar, abreviadamente, por D.H.P.). dirig. por Joel Serrão, vol. II, Lisboa, 
1979, pp. 287-288. Pode ler-se o texto desta lei em Portugaliae Monumenta 
Histórica a saeculo octavo po r christum usque ad quintundecimus, Leges et 
Consvetudimus, vol IO, n.° X, Lisboa, 1856, p. 169; Livro de Leis e Posturas, 
ed. por Nuno Espinosa Gomes da Silva e Maria Teresa Campos Rodrigues, 
Lisboa, 1971, p. 13
5 Sobre as confirmações vide Torcato de Sousa Soares, «Confirmações», 
D.H.P., dirig. por Joel Serrão, vol. II, p. 53; Memórias para a História das 
Confirmações regias neste Reino, com as respectivas provas, ed. por J.P. 
Ribeiro. Lisboa, 1816, pp. 7-11. Alexandre Herculano, ob. cit, p. 245-246.
6 José Mattoso. Luís Krus, Amélia Andrade, 0  Castelo e a Feira. A Terra de 
Santa Maria nos séculos X I a XIII, Lisboa, 1990, p. 39.
7 Sobre a realização de inquéritos anteriores, vide A. H. de Oliveira Marques. 
«Inquirições», D.H.P., vol. III p. 328. Memórias para a História das 
Inquirições, ed. por J.P. Ribeiro, Lisboa, 1815, p. 7.
8 cf. Alexandre Herculano, ob. cit., p. 310.
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O desejo de sa lvagua rda r os d ire itos  dom in ia is  do  Rei, leva a que estes 
sejam, na m ed ida  do  possíve l9, m inuc iosam ente  descritos , to rnando-se  a base 
da cartogra fia  de qua lque r estudo da  p ro p rie d a d e  no norte do País, du ran te  o 
período m ed ieva l10. C om o tal, as inqu irições de 1220 estão na base deste  
trabalho, que se p ropõe  dar a conhece r a d im ensão  dos dom ínios rég ios no 
julgado que serviu de ponto  de pa rtida  aque le  inquérito , na com arca  de  
Entre-Douro-e-M inho: G uim arães, reg ião  onde a p ro p rie d a d e  reguenga  estava 
presente em m ais de  81%  das fre g u e s ia s11, num tota l de o itenta e c inco , que se 
localizavam no vasto  te rm o rural d is tribu ído  entre as bac ias  do Ave e V ize la12.

Convém, porém , referir desde  já, que esta d is tr ib u içã o  da p ro p riedade  
régia não era id ên tica  por togo  o ju lgado , concen trando -se  na Região Sul, entre 
os rios Ave e V izela. Esta d ife rença  entre  o Norte e o Sul, dever-se-ia  ao 
acidentado do terreno, bem  m ais acen tuado  a Norte, onde, por vezes, a ting ia  
altitudes superio res a 500 m etros13, o que  im punha cond ic iona lism os à 
ocupação dos solos.

9 0 cadastro da propriedade régia numa região do país formada por um 
complexo mosaico de propriedades, fraccionado em parcelas de reduzidas 
dimensões, teve necessariamente de resultar imperfeito -  cf. A.H. de Oliveira 
Marques, «Inquirições», D.H.P., vol. III, p. 328.
10 Na opinião de J.P. Ribeiro: «A história económica do nosso reino daquele 
período nunca se poderá dizer exacta se não tirar o seu fundo ( . . . )  destas 
Inquirições» -  cf. J.P. Ribeiro, ob. c it. p. 511 cf. mapas anexos. Para 
elaboração destes, recorreu-se fundamentalmente a: Carta Corográfica de 
Portugal, escala 1:50.000, Instituto Geográfico e Cadastro, Lisboa; Carta Militar 
de Portugal, escala 1:25.000, Serviço Cartográfico do Exército, Lisboa: Américo 
Costa, Diccionário Chorografico de Portugal Continental e Insular, vols. I a XII, 
Lisboa, 1929-1949; Avelino Jesus da Costa, 0  bispo D. Pedro e a Organização 
da diocese de Braga, t. II, Coimbra, 1979; Maria Rosa Ferreira Marreiros, 
Propriedade fundiária e rendas da coroa no Reinado de D. D in is -  Guimarães, 
vol. I, Coimbra, 1990, Não foi possível proceder-se à localização de duas 
freguesias: S. Mamede de Vila Cova e Santa Maria de Vila Nova [Portugaliae 
Monumenta Histórica: Inquisitiones, (doravante P.M.H. -  Inquisitiones), vol. I, 
Lisboa, 1888, p. 10 e 12]
12 Cumpre advertir que a descrição dos Reguengos das freguesdias de Atães; 
S. Lucrécia; S. Estêvão de Briteiros; Gondomar e Pencelo, estão trocadas com 
a dos Foros e Dádivas. Aquelas, encontram-se publicadas na página 85, e 
estas nas páginas 14 e 15 dos P.M.H. -  Inquisitiones.
13 É de facto na região mais a Norte que se localizavam os principais montes, 
sobretudo a Oriente do concelho, zona em que o relevo se torna mais elevado, 
salientando-se o monte de Penha com 617m. Estas altitudes, superiores a 
500m, eram já responsáveis pelo efeito orográfico e plusiovidade na região -  
cf. Maria Rosa Ferreira Marreiros. Propriedade fundiária e rendas da Coroa no 
reinado de D. D in is -  Guimarães. Vol. I. Coimbra, 1990, p. 214.
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1. A propriedade fundiária do Rei
1.1. As Terras
1.1.1. As unidades de cultivo: casais e quintas

As inqu irições  de 1220 fo rnecem  um a boa ide ia  do  peso da p ro p rie d a de  
rég ia  em G uim arães no início do sécu lo  XIII. Form adas ind iv idua lm en te  por 
pa rce las  m uito pequenas, as terras do Rei constitu íam , no seu con jun to , um 
dom ín io  avu ltado  que, para efe itos de exp lo ração , se encontravam , em grande 
m ed ida , e n ca b e ça d o s  em casais.

O casa l constitu iu  ao longo da  Idade  M édia, a estru tura  da  v ida  agríco la . 
U n idade  de exp lo ração  fam ilia r des tinada  a rece b e r casas de hab itação , a que 
norm a lm ente  se ag regavam  te rrenos e cons truções  anexas14, encon trava-se  
p resen te  por todo  o País.

Em G uim arães onde, com o em todo  o Entre D ouro e M inho, aa bu n d ân c ia  de 
com partim en tos  natura is e cursos de á g u a 15 criavam  as con d içõ e s  adequadas  
pa ra  um a exp lo ração  agríco la  intensiva, a p resença  da  p ro p rie d a d e  régia, 
nom eadam ente  das un idades de  cu ltivo, era um a constante , d issem inando-se  
por todo  o ju lgado . Todavia, com o transpa rece  c la ram ente  da  ca rtog ra fia  anexa, 
a d is tr ib u içã o  desta  p rop riedade , não se fazia  de fo rm a hom ogénea.

Ao exam inar-se  a loca lização  das fregues ias  re fe ridas pe la  fonte 
observa -se  que, a sua esm agadora  m aioria, s ituava-se  na reg ião  m ais a su 
do  ju lgado . Nesta zona, loca lizada  entre  os cursos dos rios Ave e Vizela, de 

va les largos e fe c u n d o s 16 que se estend iam  por vastas p lanícies, a 
p resença  de  casa is  rég ios ass ina lavam -se em, p ra ticam ente , todas as 
p a ró q u ia s17. Estes, eram  por vezes acom panhados  de outras un idades de 
cu ltivo : as qu in tas, testem unho da  p resença  res idua l de um a exp lo ração  
d irec ta , m as que  no sécu lo  XIII, tal com o os casa is, estavam  ce d id a s  em  
a fo ram en to18.

O pondo-se , em certa  m ed ida  à dens idade  dos va les fluvia is, o 
povoam ento  da reg ião  norte, reve lava-se m enos e fe c tiv o 19, repe rcu tindo -se , 
na tura lm ente , no núm ero de fregues ias  em que a co roa  de tinha  interesses.
O que, no entanto, não inva lidava que em a lgum as paróqu ias  do norte, 
com o S. Torcato, Serafão e Freitas20, a p resença  de casa is  rég ios fosse 
pa rticu la rm en te  assina láve l, s intom a, ta lvez, de áreas que pe la  sua loca lização  
pe rifé rica  seriam  m enos d ispu tadas, pe rm itindo  ao Rei m anter in tacto  o seu 
pa trim ón io .

Mas, de um a m aneira  geral, observa -se  a ex is tênc ia  de zonas d is tin tas de 
o cupação , co in c id in d o  os vales dos rios com  a reg ião  onde os in teresses reais 
se im punham  de fo rm a mais acen tuada . Uma rá p id a  análise aos dados 
con tidos  no m apa referente às Unidades de Cultivo, perm ite  con c lu ir que a 
g rande  m aioria  das freguesias, ce rca  de 58% dp seu total, onde  existiam  
casa is  e qu in tas rég ias, se loca lizavam  entre os rios Ave e V izela. Esta 
co n ce n tra çã o  era  fac ilm en te  exp licáve l pe la  exce len te  q u a lid ad e  dos solos, 
ap tos  para  um a in tensa exp lo ração  agríco la .

14 Iria Gonçalves, «Da estrutura do casal no fim da Idade Média», História e 
Crítica, n.9 7, Lisboa, 1981, p. 61.
15 José Mattoso, Identificação de um país. Ensaios sobre as origens de 
Portugal (1096-1325) - 1 -  Oposição, Lisboa, 1995, p. 90.
16  José Mattoso, Ibidem, p. 91.
17 Excepto em Atães, S. Romão de Arões e St. Comba, freguesia onde o rei 
não possuia qualquer unidade de exploração -  cf. P.M.H. -  Inquisitiones, p. 
11 e 81.
18 Maria Isabel Castro Pina, A encosta ocidental da Serra da Estrela: um 
espaço rural na Idade Média, Lisboa 1993, p. 76.
19 Sobre as diferenças entre o norte e o sul do julgado, nomeadamente a nível 
morfológico, vide nota 13 (da introdução).
20 Freguesias que juntamente com as de Infias, Monte e S. Miguel das 
Caídas, localizadas a sul do julgado, eram as que detinham maior número de 
casais régios: entre 25 e 30 casais -  ver mapa II.
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1. A propriedade fundiária do Rei
1.1. As Terras
1.1.2. As terras dispersas

A lém  de ser p ro p rie tá rio  de  u n id a d e s  de  exp lo ra çã o , o rei de tinha  a inda  
ou tras p ro p rie d a d e s : os ca m p o s  cu ltiva d o s . Estes eram  te rras  a ráve is  que  se 
encon travam  d iv id id a s  em p e qu e n as  pa rce las , que em a lgu n s  casos, 
fo rm avam  e sp a ço s  fe ch a d o s 21: chousas , co n ch o u so s  e co rtin h a s22, 
te rrenos  bem  d e lim ita d o s  e ce rca d o s , de  re d u z id a s  d im ensões, onde  se 
p ro ce d ia  a um a cu ltu ra  in tens iva23. Todavia , as re fe rênc ias  a estas p a rce la s  
fe ch a d as , no con ju n to  das fre g u e s ia s  que  com pu n h a m  o ju lg a d o , eram  
pouco  s ig n ifica tiva s , resum indo -se  a qua tro  as lo ca lid a d e s  que 
ass ina lavam  a sua  ex is tênc ia : Fareja, S t.â Eulá lia  de R iba Selho, M atam á e 
R endufe.

A pa isagem  dom inan te  em G u im arães seria, p redom inan tem en te , a de 
ca m p o s  abertos , fo rm a d a  po r um a p ro fusão  de p e qu e n as  p a rce la s  que, no 
caso  da  p ro p rie d a d e  rég ia , se e n co n tra va m  c o n ce n tra d a s  na «zona 
m esopo tâm ica»  c ria d a  pe la  co n flu ê n c ia  dos  rios Ave e V izela, p a rticu la rm en te  
fé rte is , com o já  an te rio rm en te  se referiu .

Nas m a rgens  des tes  rios, e nos seus va les  p ro fundos , d e sco rtin a va -se  a 
e x is tênc ia  de  te rras  a la g a d iç a s  que  se des tinavam  ao cu ltivo , as vessadas  e 
q u e b ra d a s 24. A estas, jun tava -se  um a enorm e q u a n tid a d e  de  le iras, cam pos, 
re g u e n g o s25 e, em  m enor núm ero, e n tra d a s26, h e rd a de s  e sena rias27, te rras 
enxu tas p a rticu la rm e n te  ap tas  pa ra  o cu ltivo  de cerea is , e cu jas  d im ensões  
eram , por vezes, ex trem am en te  re d u z id a s28.

A re fe rênc ia  s is tem ática  a esta  g rande  d ive rs id a d e  de pa rce las  
ag ricu ltu radas  traduz  um intenso ap rove itam ento  das terras que se encontravam  
d e sa g re g a d as  dos casais, e que se destinavam  a va riadas cu lturas.

21 Robert Durand, Les Campagnes Portugaises. Entre Douro et TageauxXtlel 
XIIsiècles, Lisboa, 1982, p. 193.
22 Na freguesia de Matamá menciona-se a existência de uma cortinha que se 
encontrava dividida em duas le iras:« ... jacent duas leiras intus in cortinali, et 
de fora duas le iras...» . Caso semelhante ao de S. Eulália de Riba Selho em 
que se refere que :« ...  intus in cortinali habet unum campun Regalengum (...) 
et unam leiram de vinea ( . . .) ;  et extra cortinale habet alias leiras». Em ambos 
os casos, há uma preocupação de dar a conhecer a sua natureza de 
propriedades fechadas, assinalando-se as culturas que se encontravam dentro 
e fora das cortinhas -  cf. P M H . -  Inquisitiones, Lisboa, 1888, Vol. I, p. 4 e 
13.
23 Maria Rosa Ferreira Marreiros, ob. cit., Vol. I, Coimbra, 1990, p. 250.
24 cf. Gama Barros, História da administração pública em Portugal nos 
séculos X II a X V (ed. de Torcato de Sousa Soares), vol. II. Lisboa, 1949, p. 445 
e 467; Fr. Joaquim de Santa Rosa Viterbo, Elucidário das palavras, termos e 
frases (ed. de Mário Fiúza), vol. II, Porto, 1960, pp. 507 e 629.
25 Por reguengos designavam-se todos os domínios pertencentes ao Rei, mas 
podiam também significar um tipo de terras de lavoura, cultivadas a troco de 
uma renda.
26 Na documentação consultada é atribuída às entradas um sentido distinto 
daquele a que comummente eram associadas. Significa, na maioria dos casos, 
um direito que os colonos estavam obrigados a pagar quando entravam na 
posse de alguns reguengos. Nas inquirições de 1220, o termo entradas, parece 
designar «parcellas de terrenosf...) sem casa de habitação», que eram 
agriculruradas pagando-se uma quantia pela sua exploração. Estas em nada se 
diferenciariam de todas as outras parcelas que se dispunham em terras 
abertas. A própria íorma como a fonte a ela se refere é idêntica à utilizada em 
relação aos outros terrenos: menciona-se «alias entradas» assim como «alias 
leiras» ou «alios campus» -  cf. G. Barros, ob cit., p. 451-456.
27 Segundo Robert Durand, as senarias eram terrenos de cultura cerealífera 
intensica -  cf. Robert Durand, ob. cit., p. 189. Mas em Guimarães refere-se, na 
freguesia de Polvoreira, a existência de uma senaria de vinho -  cf. P M H . -  
Inquisitiones. p. 13.
28 Na freguesia de Matamá e na Costa, assinalava-se a existência de 
«campum parvum», campos de reduzidas dimensões que eram cultivados, o 
mesmo sucedendo com «duas leiras pequenas» localizadas em Mesão Frio -  
cf. Ibidem , p. 4 e 14.
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1, A propriedade fundiária do Rei
1.1. As Terras
1.1.3. As parcelas cultivadas
1.1.3.1. As áreas cerealíferas

Na região v im aranense a constante  re fe rênc ia  aos cereais, perm ite  v is lum brar 
a im portância que teriam  na pa isagem  rural. Espa lhando-se exuberantem ente  
pelos cam pos de cultivo, que partilhavam , ocasiona lm ente, com  as 
leguminosas29, po r toda  a parte se iden tificava  a p resença  de «terras de pão» -  
Por «pão», des ignava-se  todo o cereal panificáve l, em que se incluía, trigo, 
centeio, m ilho30 e até cevada, cerea is que são, por vezes, referidos, quando  a 
term inologia u tilizada se torna mais p rec isa  que aque le  term o genérico.

A cevada, a inda  que  consum ida  la rgam ente  pe la  popu lação , destinava-se  
sobretudo à a lim en tação  m uar e cava lar. P lanta m uito resistente às m udanças  
climáticas, d ifund iu -se  por todo  o país31, con tudo , o seu cultivo, em G uim arães, 
não seria m uito genera lizado , pois a docum en tação  apenas a ela se refere uma 
vez: na fregues ia  de  N espere ira  em que se pede, com o pagam ento  de do is 
campos, um m oio de ce va d a 32.

Mais fre q u e n te s  são as a lusões fe itas  à cu ltu ra  do  m ilho, ce rea l de  
primavera, que  tal com o  os de inverno  -  tr ig o  e ce n te io  - ,  era hab itua lm en te  de 
sequeiro. Na fre g u e s ia  de S. Jo rge  de R iba de  V izela, no en tan to , m enc iona -se  
a ex is tênc ia  de m ilho  re g a d o  e não re g a d o 33, o que p re ssu p õ e  o e m p re g o  da 
técnica do  re g a d io  num a zona em que, m esm o em  p lena  é p o ca  estiva l, não 
seria d ifíc il o b te r g ra n d e s  q u a n tid a d e s  de  água, d a d a  a sua a b u n d â n c ia 34, pe lo  
que, as d im inu tas  re fe rên c ias  fe itas  à cu ltu ra  do  m ilho  regado , causam  a lgum a  
adm iração35. T odav ia , isso pode r-se -á , em  parte , e xp lica r pe lo  uso 
generalizado do  te rm o  «pão», que ocu lta , ce rtam en te , um a m aior d ifusão  da 
sua cu ltura , bem  co m o  a todos  os ou tros  ce rea is : a re fe rênc ia  em P enacova  ao 
pão regado  e não reg a d o , p o de  bem  ser um ind íc io  dessa  m aior d iv u lg a ç ã o 36. 
Apesar de tudo , o seu cu ltivo  fica ria  aquém  do de  tr ig o  e cen te io , d u p la  que se 
apresenta, sem pre  que  a te rm in o lo g ia  usada  se to rna  m ais e lu c id a tiva 37, com o 
a de m aior o co rrê n c ia .

O cente io  era, de todos os cerea is , o m enos exigente , suportando  as baixas 
temperaturas de inverno e as a ltas estiva is, acom oda-se  com  fa c ilida d e  a todo  o 
tipo de solos sendo-lhe , em regra, des tinados  os m ais pobres, reservando-se  
para o trigo  as m e lhores terras.

O rig iná rio  de  zonas de inve rnos frio s  e ve rões  quen tes , o trigo , po r 
sucessivas e ta p a s  de  in te g ra çã o , a d a p to u -s e  às m ais va ria d a s  c o n d iç õ e s  
c lim a té ricas38. Em P ortuga l, a p e sa r das te rras  a p ta s  pa ra  o seu cu ltivo  
rarearem 39, to rn o u -se  a p rim e ira  en tre  as cu ltu ra s  a rve n se s40. D ifu n d id o  
por todo  o País, de  norte  a sul, o tr ig o  e n co n tra va , em  G u im arães, um 
clima d e m a s ia d o  a g re s te , com  chu va s  e xce ss iva s  no inverno, que  
constituíam  um fa c to r res trito  à sua p ro d u çã o . Porém , este  c lim a  adve rso , 
era em parte  a m e n iza d o  pe la  q u a lid a d e  dos  so los  de tex tu ra  a renosa , 
perm eáveis e fá ce is  de  tra b a lh a r41, o que  p e rm itia  a tin g ir  e leva d os  ín d ice s  
de p ro d u çã o 42.

29 Em apenas duas freguesias, Brito e Urgezes, refere-se o pagamento de 
rendas em legumes -  cf. P.M.H. -  Inquisitiones, p. 5 e 12.
30  0 milho medieval era o milho miúdo, ou painço, que nada tinha a ver com 
o milho de hoje, o qual foi introduzido na Europa nos fins do séc. XV e 
princípios do séc. XVI -  cf. A.H. de Oliveira Marques, A sociedade medieval 
portuguesa. Aspectos da vida quotidiana, 2 *  ed., Lisboa. 1987, pp. 15 e 16.
31 Iria Gonçalves, 0  Património do Mosteiro de Alcobaça nos Séculos XIV e 
XV, Lisboa, 1985, p. 74.
32 «Habet ibi dominus Rex duos campos ( . . . )  dadit de illis j. modium de 
cebata» -  cf. PM .H. -  Inquisitiones, p. 9.
33 « ... et de milium regado dant médium, et de non est dant terciam» -  cf. 
Ibidem, p. 10.
34 A irrigação do milho favorecia de tal modo a sua produção que justificava o 
aumento da renda em pelo menos um terço, visto que é esta a diferença do 
montante da renda a pagar entre as terras regadas e as não regadas -  cf.
Carlos Alberto Ferreira Almeida. «Importância do regadio no Entre Douro e 
Minho nos séculos XII e XIII», Livro de Homenagem a Orlando Ribeiro, Lisboa, 
1988, vol. II, p. 67.
35 Para além de S. Jorge de Riba de Vizela refere-se a existência de milho 
regado em S. Mamede de Vila Cova, freguesia que, no entanto, não foi 
possível loca liza r-c f. PM .H. -  Inquisitiones, p. 10
36 « .. et de quanto est regato dant inde médium panis, et de quo non est 
regato dant terciam» -  cf. Ibidem, p. 19.
37 Quando se refere expressamente o pagamento de rendas em trigo e centeio, 
mas também quando se alude aos «outonos»: cereais de inverno entregue 
logo após a colheita e que eram basicamente o trigo e o centeio.
38 Francisco Cary Caldeira, Enquadramento e Perfis do Investimento Agrícola 
no Continente Português, vol. II, Lisboa, 1985, p. 28.
39 A-H. de Oliveira Marques, Introdução a história da agricultura em Portugal. 
A questão cerealífera durante a Idade Média, 1968, p. 22.
40 Na Idade Média o pão era, por excelência, o de trigo. Todavia, e apesar das 
searas deste cereal estarem presentes em todo o País, a sua produção era 
insuficiente para o consumo. Pelo que, se torna necessário confecionar o «pão 
de segunda», pão de milho, centeio, cevada ou aveia -  cf. Ibidem, p. 84 e 226.
41 Maria Rosa Ferreiros Marreiros, ob. cit., p. 218.
42 São, efectivamente, os solos que reúnem estas características os mais 
férteis para o amanho do trigo -  cf. Francisco Caldeira Cary, Ob. cit., p. 29.
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A p e sa r da  fo n te  ser om issa  re la tivam en te  a p ro d u tiv id a d e  da  te rra , as 43 Sobre a relação das rendas tributadas em Guimarães e outros pontos do
país, ver mais adiante o capítulo em que se trata do terrádígo.

ren d a s  a que  esta  estava  one rada , fo rn e ce m  a lg u m a s  in fo rm ações , 44  Nas freguesias de Leitões. Brito e Figueiredo, nas margens do rio Ave, e s.
Jorge de Riba de Vizela e Penacova, nas margens do Vizela -  cí. P.M.H.

a in d a  que  de  fo rm a  in d irec ta , re la tivas  a esta  m até ria . R aram ente  d e s c e n d o  inquism ones.p .s .6 e  10.
, _  . , . 4 5 Em Serafãoexistia«unum cam pum inquofacintpradum ,..»,destino

abâlXO do  to rç o  da  p ro d u çã o , O tr ib u to  m ais co n s ta n to , já  do si b a s tan to  semelhante tinham em S. Jorge de Entre Ave e Selho duas vessadas e alguns
campos em S, Jorge de Riba de Vizela -  cf. Ibidem, p. 5 ,10  e 14.

e leva d o , em  c o m p a ra çã o  com  os c o le c ta d o s  em o u tras  re g iões  do  pa ís43, a 
re n d a  a tin g ia , po r vezes, a m áx im a  de  m e tade  do  «pão» em  te rras  
p a rticu la rm e n te  úberes: os so los  a luv ia is  das  m a rg e n s  do  rio A ve  e do  seu 
p r in c ip a l a fluen te , o V ize la44. F e rtilid a d e  que não e ra  su fic ie n te  pa ra  se 
d is p e n s a r um p e río d o  de pousio , n e ce ssá rio  p a ra  re s titu ir aos so los  as 
s u b s tâ n c ia s  in d isp e n sá ve is  à g e rm in a çã o  e c o rre c to  d e se n vo lv im e n to  das  
p lan tas . T é c n ic a  d iv u lg a d a  por to d o  o te rr itó rio  e q u e  o seria  ta m b é m  em 
G u im a rãe s  a p e sa r de  não se d e sc o rtin a r na d o c u m e n ta ç ã o  q u a lq u e r 
re fe rê n c ia  ao seu recu rso . No en tan to , a o b rig a to r ie d a d e  de  rese rva r 
d e te rm in a d a s  p a rc e la s  à c ria çã o  de  p ra d o s 45 em  ce rta s  a ltu ras  do  ano, 
p o d e rá  ser in te rp re ta d o  com o um a p re o c u p a ç ã o  de  s a lv a g u a rd a r a 
q u a lid a d e  dos  so los d e s tin a n d o -o s  a p ro d u çõ e s  que  os não d e sg a s ta va m  
ta n to  co m o  a c u ltu ra  ce rea lífe ra .
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1. A propriedade fundiária do Rei
1.1. As Terras
1.1.3. As parcelas cultivadas
1.1.3.2. A vinha

U nindo-se ao cu ltivo  dos cerea is, com  que a lte rnava na o cu p a çã o  das terras, 
a v inha encon trava -se  om n ip resen te  em todo  o País, o que é fac ilm en te  
com preensíve l d a d a  a in fluência  do  c lim a  m ed ite rrân ico46. O in teresse que a 
p rodução  vinícola suscitou ao longo da Idade Média, ligava-se a inda a um outro 
aspecto, a im portância  que ocupava  na d ie ta  alim entar: a par com  a água, o v inho 
era a beb ida  que m atava a sede e acom panhava  a ingestão dos a lim entos47.

Produzida na região do Ave, pelo menos desde o século X48, a vinha encontrava- 
se dissem inada por todo o ju lgado de Guimarães, assinalando-se a sua presença 
mesm o em parcelas de exígua d im ensão49. O seu cultivo era particularm ente intenso 
nos vales dos rios onde, por vezes, era de tectada em cortinhas e chousas, parcelas 
fechadas que procuravam  protegê-las de agressões vindas do exterior50.

Apesar de constantem ente referidas na docum entação consultada, pouco mais 
se informa do que a sim ples existência das vinhas. Quanto à variedade e espécies 
vitivinícolas produzidas, tal com o sucede com  todas as outras culturas, a fonte é 
praticam ente omissa. D ispõe-se apenas de a lgum as alusões a uveiras51, vinhas altas 
que se desenvolviam  enroladas à volta dos carvalhos, que lhes serviam de suporte52.

46  0  clima ameno e as condições naturais do solo, rico em elementos 
minerais de que a vinha necessitava para a sua nutrição, contribuem para que 
Portugal se torne uma região particularmente apta para a produção vitivinícola. 
-  cf. Cincinnato da Costa, «Les vignobles et les vins», Le Portugalaupointde 
vueagrícole, Lisboa, 1900, p. 331
47 A.H. de Oliveira Marques, obc it., 1987, p. 16.
48 Possui-se documentação que alude ao cultivo da vinha nesta região que 
remonta ao séc. X -  cf. António Cruz, «Notas sobre a cultura da vinha no vale 
do Ave durante a Idade Média», 0  vinho na História Portuguesa séculosXIII- 
XIV, Porto. p. 218.
49  Na freguesia de Atães, informa-se q ue « .. .Habet ibi quandam parvam 
vineam» -  cf. P .M .H -Inqu is itiones, p. 85.
50 Na freguesia de S. Eulália de Riba Selho existia «intus in cortinale (...) 
unam leiram de vinea», também em Fareja se encontrava «una chousa 
regalenga ( . . . )  qui tenet cum ipsa vinea» -  cf. Ibidem, p. 13.
51 Na paróquia de Pousada, o rei era proprietário, entre outros bens, de 
«(...)quasdam uveiras et castinarios». Aqueles estavam também presentes na 
freguesia de Conde -  cf. Ibidem, p. 11.
52 Na opinião de Cincinnato. e apesar deste se reportar à contemporaneidade, 
as vinhas altas apresentavam um aspecto original e característico, 
extremamente pitoresco -  cf. Cincinnato da Costa, ob. c il, p. 335.
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1. A propriedade fundiária do Rei
1.1. As Terras
1.1.3. As parcelas cultivadas
1.1.3.3. O linho

M esclando -se  no cam po  com  os cerea is  e a vinha, outra  p ro d u çã o  estava 
bem  rep resen tada  no territó rio  v im aranense: o linho.

Planta herbácea, cujo cultivo se expandira por todo o País53, ao ponto dos campos 
de linho se poderem considerar um dos elementos essenciais da policultura medieval54, 
encontrava em Guimarães as condições agro-climatéricas favoráveis ao seu 
desenvolvimento vegetativo: solos aluviais com uma elevada humidade. Aproveitando a 
natural potencialidade destas terras de aluvião, e de acordo com a sua grande 
exigência em água, o linho era cultivado não só nas margens dos principais cursos 
fluviais, mas em qualquer parte onde se encontrassem terras húmidas necessárias à 
sua germinação, o que lhe era facultado pela grande quantidade de linhas de água 
que atravessavam a região, sendo depois utilizado na confecção. Teciam-se duas 
qualidades de linho: o bragal, mais grosseiro, e o lenço, de melhor qualidade55.

A tecelagem dos panos de linho ficava, na maior parte dos casos, a cargo das 
mulheres56 que ocupavam as poucas horas que as tarefas agrícolas lhes deixavam 
livres, a fiar e a tecer os panos com que se vestiam e solviam as rendas devidas ao Rei57 

D esde m uito cedo  a qua lidade  dos tec idos  co n fe cc io n a d o s  na reg ião  foi 
re co n h e c id a 58. De tal form a, que  os tec idos  de linho m ereceram  figu ra  em 
testam entos tão im portantes com o o de M um adona que, entre outros bens, legaé
ao m oste iro  de G uim arães «casulas lineas»59, e no de Sancho I, onde  é 
exp ressam ente  re ferido  o destino  que o m onarca  dese java  dar aos seus «panos 
v im aranenses»60. R eputação que  não se pe rdeu  até hoje, sendo os linhos de 
G uim arães uns dos m ais a fam ados de  todo  o País.

53 Cultura cuja tradição na Península remontava, segundo Alberto Sampaio, 
ao tempo anterior à presença dos romanos. Todavia, é com a vinda destes que 
o seu cultivo se terá intensificado, sendo disso prova, o facto da maior parte 
dos vocábulos ligados à sua produção terem uma procedência romana: termos 
como Bragal, estopa, tomentos, maçar, espadelar, etc. -  cf. Alberto Sampaio, 
Estudos históricos - l - A s  vilias do Norte de Portugal, Lisboa, 1979, p. 88.
54  Armando Castro, «Linho», D.H.P., p. 528.
55 Sobre as características da cultura do linho, vide Ernesto Veiga de Oliveira, 
Fernando Galhano e Benjamim Pereira, Tecnologia tradicional portuguesa: o 
linho, Lisboa, 1978.
56 Apesar de existirem já alguns tecelões profissionais, habitualmente 
homens de mester, pelo menos na cidade de Guimarães, onde são referidos 
documentos de 1014 -  cí. Ibidem, p. 15.
57 Raramente eram pagas em linho. As rendas colectadas eram, na maioria 
dos casos, solvidas em tecidos já confeccionados, na maior parte dos casos 
em bragal, e também em lenço.
58 A indústria de linhos da vila de Guimarães, remonta ao período romano. No 
séc. XI era já de tal forma importante que D. Henrique no foral outorgado à vila, 
estipula o montante a pagar pelo pano de linho grosso comprado em 
Guimarães -  cf. Flávio Martins, 0  linho para a fibra, Sua cultura, Senhora da 
Hora, 1944, p. 19.
59 Cf. Avelino Jesus da Costa, «Povoamento e colonização do território 
vimaranense», Actas do congresso histórico de Guimarães e sua colegiada, 
1981, vol. III, p. 166.
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1. A propriedade fundiária do Rei
1.1. As Terras
1.1.3. As parcelas cultivadas
1.1.3.4. As espécies frutíferas

As espéc ies  fru tífe ras m anifestavam , tam bém , a sua p resença , assim  com o 
em todo  o País, na pa isagem  vim aranense. Porém, apenas em casos m uito 
pontua is  são m enc ionadas  entre as rendas pagas  ao Rei; o que se pode, ta lvez, 
exp lica r no caso  das fru tas frescas, po r serem  um p rodu to  dem asiado  sensível e 
que rap idam en te  entrava em p rocesso  de decom pos ição , não supo rtando  um 
arm azenam ento  p ro longado . A pesa r de tudo , a docu m e n ta çã o  dá a conhece r a 
ex is tênc ia  de  cere je iras, bem  com o de m açãs e pêras61. Estas duas 
s is tem aticam ente  c itadas  ao lado um a da  outra, o que p ressupõe  uma 
assoc iação  do  seu cu ltivo62. A inda  m ais iso ladas são as m enções às fru tas secas 
que, na verdade, se resum e a uma referência  a nozes na freguesia  de Serafão63.

C ontrariam ente  a estas raras a lusões fe itas à m aioria  das frutas, as castanhas 
são ass iduam ente  re fe ridas entre as rendas pagas  ao Rei64. P roduto 
extrem am ente  abundan te  em todo  o norte do  País, onde  as con d içõ e s  de so lo  e 
c lim a  favorec iam  a p ro p a g a çã o  do cas tanhe iro65, a castanha  desem penhava  um 
pape l p rim ord ia l na d ie ta  a lim entar dos cam poneses: du ran te  quatro  a c in co  
m eses por ano, quando  a anterior co lhe ita  de cerea is  estava no fim  e a nova 
a inda  se faz ia  esperar, era  consum ida  com o sucedâneo  do pão66.

Porém, a im portânc ia  do castanhe iro  em G uim arães, com o em todo  o norte 
em geral, não se ficava  a dever apenas ao va lo r a lim entar dos seus frutos, m as 
tam bém  à q u a lid a d e  da  m ade ira  e a re la tiva  fa c ilid a d e  com  que esta árvore se 
dava em m atas, o rig inando  a fo rm ação  de sou tos67.

60 «Imprimus mando ut filius meis Rex Donnos Alphonsus habet Regnum 
meum cum ) . . . )  et panos meos de vimaranes» -  cf. «Testamento del Rey 
Sancho I», Provas da H istória Genealógica da Casa fíeal Portuguesa, dirid. por 
D. António C. de Sousa, i. I, Coimbra, 1954-55, p. 23.
61 Estas frutas eram comuns a todo o norte do País, particularmente a maçã, 
que seria a mais popular nesta região -  cf. Alberto Sampaio, ob. cit., p. 89.
62 cf. Iria Gonçalves, ob. cit., 1987, p. 94.
63 «Habet ibi nogueiras unde dant ( . . . )  quartum nucis» -  cf. P.M.H. -  
Inquisitiones, p. 14.
64 Refere-se habitualmente o pagamento em castanhas, mas também em duas 
freguesias, Leitões e Figueiredo, exige-se o pagamento em «castaneis siccis» 
[P.M.H. -  Inquisitiones, p. 6 e 7], o que pressupõe que se conhecia na região 
o processo de secagem que permitia prolongar a sua conservação -  cf. Rosa 
Marreiros, ob. cit., p. 396.
65 A composição granítica dos solos, aliada à influência dos ventos húmidos 
do Atlântico, que atenuavam o calor e securas estivais, criavam as condições 
geo-climáticas propícias à difusão do castanheiro -  cf. Orlando Ribeiro, 
Portugal, o Mediterrâneo e o Atlântico, Esboço de relações geográficas,
Lisboa, 1963, p. 102.
66 A.H. Oliveira Marques, ob. cit., 1987, p. 11; Lúcio de Azevedo, 
«Organização económica», História de Portugal, vol. II, Barcelos, 1929, 
p. 398.
67 Para além dos produtos mencionados, nas freguesias de S. Martinho de 
Leitões e de S. Paio de Figueiredo, o rei exigia o pagamento de «garfam 
senebis» cujo significado desconheço. Não deixo, no entanto, de referir a 
cobrança da renda neste produto, até porque ainda em 1258, e novamente 
nestas duas freguesias, o pagamento em «garfam senebis» persiste -
cf. P.M.H. -  Inquisitiones, p. 6, p. 1480 e p. 1484
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1.1.3.5. Os incultos
Os espaços incultos constituíram, ao longo da Idade Média, um reservatório 

insubstituível68 de recursos, intensamente aproveitados: desde a recolha e consumo 
dos seus subprodutos, os frutos, a lenha e a caça, ao uso para o pasto dos animais69.

Estes encon travam  a lim ento abundan te  em te rrenos que se destinavam , em 
de te rm inadas  épocas  do ano, à p ro d u çã o  de erva: os prados, cu ja  ex is tênc ia  é 
d o cu m e n ta d a  em várias fregues ias70.

Às pas tagens  seriam  tam bém  reservadas as devessas, terras que na op in ião  
de G am a Barros s ign ificavam , a inda  em 1220, m atos e m ontes cou tados  que se 
destinavam  à ca ça  ou ao corte  de  lenha m ed ian te  o pagam en to  de um trib u to 71. 
O que não é in te iram ente  co rro b o ra d o  pe las escassas in fo rm ações que a fonte 
de las fo rnece, s ilenc iosa  quanto  à d im ensão  e rendas a pagar, parece, na 
ve rdade , quer pe lo  em prego  do qua lifica tivo  «bonas devesas»72, que r pe la  sua 
loca lização  p róx im a  a cursos de água, poder-se -á  ap rox im ar o seu sen tido  ao 
que J im enez G om es deu para Lucense, o de «m onte ba jo  para o pasto de los 
an im a is» ,73 que  seria  usufruído por todos g ra tu itam en te74.

De um m odo gera l, pode-se  d ize r que a d o cu m e n ta çã o  com pu lsad a  fo rnece  
um relato pob re  no que conce rne  aos espaços incu ltos  que seriam  bastan te  
m ais usuais do  que de ixa  transparecer. L im itando-se , por vezes, a ass ina lar a 
p resença  iso lada de um a árvore que ponteava aqu i e ali um a zona de  e fec tiva  
exp lo ra çã o  agríco la , que pa rec ia  tende r para aum entar. É pe lo  m enos esta a 
in te rp re tação  que se afere da re ferência , na fregues ia  de C onde, a te rras 
a rro teadas75 -  m ovim ento  usual no sécu lo  XIII dev ido  ao aum ento d em ográ fico  
que se verificou  ao longo de toda  esta cen tú ria76.

68 Esta enorme importância dos incultos na vida económica, manteve-se na 
Idade Moderna, pelo menos durante o séc. XVI -  cf. Michel Devèze, La vieóe 
la forêt française aux XVI siècle, 1.1, [Paris), 1961, pp. 39-74.
69 José Mattoso, Luís Krus, Amélia Andrade «Pagos de Ferreira na Idade 
Média: uma sociedade e uma economia agrárias», sep. Paços de Ferreira -  
Estudos monográficos, s.l., 1986, p. 182.
70  Em Serafio informa-se que «habet ibi unum campum in quo faciunt 
pradum...» , o que se assemelha ao que se refere em S. Jorge de Riba de 
Vizela «et habet ibi campus ubi ( . . . )  facit prados» e também em S. Jorge de 
Entre Ave e Selho em que se diz expressamente a época do ano em que se 
deveria fazer prado: «et quando facet octono facit ibi maior domus pradum» -  
cf. P.M.H. -  Inquisiliones, p. 5 ,10  e 14.
71 cf. Gama Barros, ob. c it, vol. VII, p. 450.
72  Quanto às características das devesas diz-se apenas em Azurem que 
«Habet eciam ibi alias Regalengos; unde dant terciam panis et vini, et bonas 
devessas regalengas», as notícias não se tornam mais elucidativas em Aldão 
ou em Costa: «Habet ibi ecim Rex campos et vinea, unde dant terciam panis e 
médium vini, et bonas devessas regalengas». Disto se poderá concluir que ao 
contrário dos campos e dos reguengos aí referidos, as devessas não pagavam 
direitos -  P.M.H. -  Inquisitiones, p, 9-14.
73 Santiago Jiminez Gomez, «Analisis de la terminologia Agraria en la 
Documentação Lucense del siglo XIII», Actas de las I Jornadas de Metodologia 
Aplicada de las Ciências Históricas -  II -  Historia Medieval, Santiago de 
Compostela, 1975, p. 127.
74  Conforme nota 71.
75 Em Conde refere-se que «roteis de monte dant quartum panis», a renda 
colectada desce em relação à que era comumente cobrada, visto que seria a 
primeira vez que recebia cultivo. Esta preocupação do monarca em descer o 
valor do terrádigo em relação a terras recentemente entregues ao cultivo, é 
sintomática, estando presente também em Rendufe referindo que «et quando 
rumpent dant quintam in primo ano» -  cf. P.M.H. -  Inquisitiones, p. 11 e 14.
76 Sobre o crescimento populacional durante o século XIII, que foi comum a 
toda a Europa, vide Georges Duby, L 'économie rurale et la vie des ccampagnes 
dans 1'Ocident médieval, Paris, 1975, pp. 211-218; Jacques le Goff, A 
civilização do Ocidente Medieval, vol. I, Lisboa, 1983, pp. 87-92. No caso 
especificamente português, vide A.H. de Oliveira Marques, «A população 
portuguesas nos fins do século XIII», Ensaios de História Medieval, Lisboa, 
1980, pp. 51-53.
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2. As rendas dom inais
2.1. Os meios de produção e armazenamento: moinhos e celeiros

Num a é p o ca  em que os cerea is  constitu íam  a base da  a lim en tação  e a 
p rinc ipa l cu ltu ra  dos cam pos, to rnava-se  necessário  co b rir  todo  o te rritó rio  com  
sistem as de  m oagem , capazes  de transfo rm ar o grão em farinha. D irectam ente  
re lac ionados com  o esp a ço  cu ltivado , os m oinhos de  água  eram , na Idade  
M édia, p eça  in tegran te  da pa isagem  rura l77.

77 Sobre o funcionamento dos moinhos, vide Maria Olímpia Gil da Rocha, 
«Engenhos de Moagem no séc. XVI, (Técnicas e estruturas)», Do Tempo eóa 
História, vol. I, Lisboa, 1965, pp. 161-183; Jorge Dias, Ernesto Veiga de 
Oliveira, Fernando Galhano, Sistemas prim itivos de moagem em Portugal- I  -  
Moinhos de água e azenhas, Porto, 1959; Fernando Castelo-Branco, «Os 
moinhos na economia portuguesa». Revista Portuguesa de História, t. VIII, 
Coimbra, 1959.
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Moinhos:

D ependentes da  im p lan tação  jun to  a cursos de água, os m oinhos assinalavam  
a sua presença sem pre  que se encontravam  as cond ições  adequadas e as 
necessidades reg iona is o justificassem . Deste m odo, causa a lgum a surpresa o 
número reduz ido  de  m oinhos que pertenciam  à coroa, em Guim arães, onde  não 
faltavam locais ap rop riados  para construções deste  tipo, dada  a sua g rande  
riqueza hídrica. B orde jando  os cursos dos rios Ave, Selho e Vizela, identificava-se  
a presença de um m oinho na m argem  de cad a  um d es tes '8 nas loca lidades de 
Brito, St.ã Eulália de R iba de Selho e Fareja respectivam ente . Im porta salientar, no 
caso desta últim a freguesia , que apenas do is te rços do  m oinho aí loca lizado  eram 
da coroa, desconhecendo-se  o p roprie tá rio  ou p roprie tá rios do outro te rço79.

A exp lo ração  dos m oinhos, tal com o a das terras, era fe ita  m ed ian te  o 
pagam ento de um a renda em géneros agríco las que, para se conservarem  em 
bom estado, tinham  de ser a rm azenados em ce le iros.

78 Maria Rosa Marreiros atribui à coroa a propriedade de onze, mais dois 
terços, dos moinhos referidos pelas Inquirições de 1220 na região de 
Guimarães, -  exclui apenas um moinho, e um terço dos quais nada se sabe, 
excepto a sua existência -  visto que todos eles estavam onerados a encargos 
régios -  cf. ob. t i l ,  p. 411. Todavia, as rendas podiam ser colectadas como 
direitos senhoriais, na medida em que surgem na secção dos FOROS DE 
DÁDIVAS. Não existem quaisquer garantias que pertenciam de lacto ao Rei. 
pelo que, neste estudo, não são tidos em consideração, referindo-se apenas os 
moinhos que se encontram entre os bens reguengos: dois moinhos e dois 
terços.
79 «De duabus partibus de melino do Arco i j braceles» -  cf. P.M.H. -  
Inquisitiones, p. 13.
80 Sobre o teor das rendas dominiais, vide Mário Júlio Brito de Almeida 
Costa, «Enfiteuse». D.H.P., vol. II, p. 379; ld., Origem da enfiteuse no D ireito 
Português, Coimbra, 1957, pp. 84-92.

Celeiros:
Em G uim arães, as Inqu irições de  1220, referem  a ex is tênc ia  apenas de um 

celeiro, s ituado  na p róp ria  vila, que cen tra liza ria  os p rodu tos  dev idos  ao Rei, em 
todo o term o rural.

Independen tem ente  da  form a m ais ou m enos p recá ria  em que o cam ponês 
detinha a p ro p rie d a d e  régia, estava su je ito  ao pagam en to  de d ire itos dom in ia is  
que, se desdob ravam  em dois tipos  de renda: o te rrá d ig o  e as d ire itu raseo.
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2. As rendas dominais
2.2. A prestação principal: o terrádigo

Prestação centra l o te rrád igo  consistia , gera lm ente, num a parte  a liquota  da 
p ro d u çã o 81, o que o tornava, por essência, d is tribu tivo : perm itia  que o resultado 
das boas co lhe itas fosse partilhado  equ ita tivam ente  por p roprie tá rios e foreiros, 
mas im punha, de  igual m odo, um a d ivisão dos e levados custos dos m aus anos 
ag ríco las82. Num a época  em que o hom em  se encon trava  p ra ticam ente  indefeso 
em re lação às osc ilações c lim á ticas e doenças que pod iam  ating ir as cu lturas83, o 
teor pa rc iá rio  da  renda, revelar-se-ia  vantajoso, sob re tudo  para o cam ponês, que 
sa lvaguardava  um a parte da p rodução  para si. Vantagem  que seria tanto maior, 
se se tivesse presente  que o te rrád igo  inc id ia  nos p rodu tos mais dependen tes  do 
c ic lo  agríco la  que eram, s im ultaneam ente os m ais im portantes: o pão e o vinho.

De um m odo geral, o montante a solver pela renda oscilava, no País, entre um 
terço e um sexto da produção84, sendo a metade uma prestação dem asiado onerosa 
que só excepcionalm ente era colectada. Guimarães constituía um desses casos 
excepcionais em que a renda se cristalizou na máxima de metade do vinho, enquanto 
nos cereais a quantia a pagar era vulgarmente de um terço da colheita85, aumentando 
para metade em terras particularmente férteis. Apenas em casos muito pontuais a 
proporção do vinho e cereais baixava a um quarto e um sexto da produção86.

A inda  que as rendas a feridas em vinho e ce rea is  fossem  as mais vulgares, 
encon trava -se  tam bém  o linho, as fru tas e os legum es entre os p rodu tos 
co le c ta d o s  (em  p ropo rções  sem elhantes à daque les , isto é, osc ilando  entre a 
m etade  e o te rço , sendo  m uito raros os casos em  que desc iam  a um quarto  da 
p rodução ). Destes, era o linho em bru to  o m ais requerido , p resente  em ce rca  de 
25%  do  total das freguesias o b rig ad a s  ao pagam en to  do te rrád igo , as fru tas 
co lec tavam -se  em apenas 7%, e os legum es tão só em 3% dessas paróqu ias. 
Valores ins ign ifican tes  quando  com pa rados  com  os pagam entos em vinho e 
pão, 87%  e 93%  respectivam ente , das freguesias. Por vezes, p rocurava-se  
ab range r toda  a p rodução  da terra, es tipu lando -se  que a renda reca iria  sobre  
um a parce la  de tudo  o que esta p roduz ia87.

A p res tação  a paga r em G uim arães era, de facto , um a das m ais e levadas do 
País, d ific ilm en te  se encon trando  qua lque r outra  reg ião  que a ela se pudesse  
e q u ip a ra r88. O que apenas se p o de  exp lica r pe la  a n tig u ida d e  da sua p rá tica , 
onde  o costum e estava já  p ro fundam ente  en ra izado89, e pe la  fe rtilidade  das 
terras, que p rend iam  o cam ponês, pe rm anecendo  cu ltivadas, apesar das rendas 
dem as iado  onerosas. Encargo que era tanto m ais gravoso, po rquan to  a ele se 
jun tavam  outras p restações acessórias.

81 Por vezes, o cânon a solver era fixo. Todavia em Guimarães, as situações 
deste tipo não são muito frequentes, por exemplo: em Lobeira um casal pagava 
«j quartarium in portione», mas a maior parte das unidades de exploração e 
terras desta freguesia, pagavam um terço de pão e metade do vinho -  cf. 
P.M.H. -  Inquisitiones, p. 5.
82 cf. Iria Gonçalves, ob. d t ,  1989, p. 201; José Mattoso, Luús Krus, Amélia 
Andrade, ob. cit., 1987, p. 202; Maria Helena da Cruz Coelho, ob. cit., vol. I„ 
1983, entre outros que se podiam citar.
83 Armando Castro, «Desenvolvimento das actividades produtivas», História 
de Portugal, dirigd. por José Hermano Saraiva, vol. III, 1983, p. 211.
84  Em estudos referentes a outras regiões do país, mormente nas localizadas 
mais a sul. verifica-se que as rendas colectadas eram significativamente 
inferiores às de Guimarães.
Na região de Arouca, alguns contratos do séc. XIII estipulavam rendas entre 
1/8 e 1/4 da produção. Também no Mondego, e apesar de se registar um 
aumento da prestação, a renda exigida não ultrapassava 1/4. É esta a 
percentagem que se fixa no Douro, a todos os géneros agrícolas, a par com a 
de 1/3, de acordo com os registos de 1258, estudados por Robert Durand -  cf. 
Maria Helena da Cruz Coelho, 0  M osteiro de Arouca. Do século X  ao Século 
XIII, Coimbra, 1977, p. 310; Idem, ob. c it, vol. 1,1983, p. 319; Robert Durand, 
ob. cit., 1982. p. 404-406.
85 Dos estudos consultados, apenas as rendas colectadas em Vermoim se 
podem comparar às da região de Guimarães. Naquele julgado o valor mais 
constante a pagar pelo terrádigo era a terça parte, tanto no caso dos cereais 
como da vinha, ascendendo por vezes à metade da produção. Mas são as 
rendas do bispado de Tuy aquelas que maior similitude apresentam com as 
colectadas no território vimaranense:»... En quanto la cantidad de produtos 
que ham de pagar los foreros, podemos observar, ( . . .) ,  que el tipo de renda 
más frecuente es el que supone el tercio de la cosecha con notable diferencia 
sobre los contratos al cuario y al quinto. Los foros en que se piede la mitad de 
la cosecha están normalmente en relácion con las tierras de las que, al menos 
una parte, está dedicada o se va dedicar a la producción de vino, y es de este 
producto del que los monasterio exigen la métad de lo consechado» -  cf. João 
Luís Inglês Fontes. Dominus fíex: o Rei e a propriedade régia na Terra de 
Vermoim nas Inquirições de 1220, Lisboa, 1995, pp. 11-14; Ermelindo Portela 
Silva, La region del obispado de Tuy en los sig los X II a XV, vol. I, Santiago de 
Compostela, 1976, pp. 154-155.
86 E o caso das freguesias de Monte, colectada em um sexto de pão e de 
vinho, e de Serafão, que pagava um quarto de pão, vinho e linho. No caso 
desta última paróquia, talvez a sua localização periférica, numa região onde as 
terras, provavelmente, não eram tão férteis, explique o montante inferior da 
renda -  cf. P.M.H. -  Inquisitiones, p. 2 e 14.
87 Na paróquia de Conde, exigia-se de «quanto plantaverint in Regalengo 
debent dare mediataten fructus domino terra». Menos exigente em S. Tirso de 
Prazins, reinvidica-se «tercium de toto». A par destas expressões, referia-se por 
vezes, apenas que a freguesia devia «ei suam portionen» ou que davam «de 
porcione terciam partium», Castelões e S. Pedro de Freitas, são dois dos vários 
casos que podiam ser citados -  cf. P.M.H. -  Inquisitiones, p. 3 ,7 ,1 0  e 11
88 Conforme nota 84.
89 Nalguns casos, a própria fonte, alude ao costume local, como é o caso de 
Silvares em q ue « ...  est ibi consuedo quod aliis vineis dant médium vini» -  
cf. Ibidem, p. 9.
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O terradigo: os cereais
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O terradigo: o vinho/

Legenda:
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O terradigo: o linho

Legenda: 
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2. As rendas dominais
2.3. As prestações acessórias: as direituras

Prestações fixas, com p lem en ta res  do te rrád igo , bene fic iavam  da re fe rência  
de d ire ituras. C o lectadas, norm alm ente, com o um a con trapa rtida  pe la  m orad ia  
nas te rras do casa l, sendo d isso  exem plo  o fac to  de  em a lgum as fregues ias  o 
enca rgo  ser corre la tivo  à cons trução  de fogos90, as d ire itu ras acabam  por se 
genera liza r a todo  o tipo  de p rop riedades , inc lus ive  aos casa is  d e sa b ita d o s91.

Os produtos agrícolas sobre os quais recaía esta renda estavam , à partida, 
lim itados pela p rodução  da zona, pelo que não variavam  m uito dos co lectados 
pelo te rrád igo. As d iferenças resid iam  essencia lm ente nas quantidades exig idas, 
bastantes inferiores às da renda princ ipa l e, tam bém , na popu la ridade  de cada  um 
dos artigos que, em grande m edida, se invertia. Se no caso do terrád igo, o pão e o 
vinho eram  os produtos mais s istem aticam ente referidos, nas d ire ituras era, sem 
dúvida, o linho o pre ferido de entre todos os frutos da  terra. Sem pre presente, 
salvo raras excepções, o linho era habitualm ente pago  já depo is  de transform ado 
em tecido : quer em lenço, quer sobre tudo em bragal, referidos em 12,5% e 87,8%, 
respectivam ente, das paróquias oneradas a este tipo  de prestação. A par das 
rendas em linho, figuravam  as co lec tadas em vinho, 68,3%  e em castanhas, 48,8%  
das freguesias. Nestas freguesias que pagavam  direituras, m enciona-se, tam bém , 
a existência  de prestações em cente io  e trigo, apesar de em núm ero bastante 
inferior aos dos artigos acim a referidos, sendo cob radas  com o fogaças.

O rig ina riam ente  um a espéc ie  de pão coz ido  em  c inzas92, sem que se sa iba  
ao ce rto  a razão po rque  eram co lec tadas, as fo ga ça s  pa recem  representar, em 
1220 um a rub rica  das d ire itu ras93. Um a de entre as várias pa rce las  fixas que 
com punham  a renda e que pod iam  ser pagas em  ce rea is94 ou em outros 
géneros. N um a das  freguesias, em  Serafão, con ce de -se  m esm o a h ipó tese de 
en tregar as fo ga ça s  em pão coz ido , o que pode rá  traduz ir um a rem in iscênc ia  da 
sua natureza o rig ina l95.

90 Em S. Miguel de Caídas de Vizela e Infias que: «Et est tallis consuedo: quot 
focos ibi fecerint, tot direituras debent dare talet videlicet», cf. P.M.H. -  
Inquisitiones, p. 1 e 2.
91 Gémeos constitui um dos exemplos, entre outros, que se pode citar: «el de 
altero despopulato dant pro direitura j morabitinum» -  cf. Ibidem, p. 3.
Importa também salientar que apesar destes casais estarem ermos, não 
significam que estivessem incultos, pelo contrário, o facto de estarem 
onerados por uma renda paga ao seu legítimo proprietário, em alguns casos 
apenas o terrádigo, prova que continuavam a receber culturas.
92 cf. Joaquim de Rosa Viterbo. «Fogaças», ob. cit., p. 275.
93 cf. Armando Castro, A evolução económica de Portugal nos séculos XII a 
XV, Lisboa, 1964, vol II, p. 294.
94 A freguesia de Polvoreira é apenas um dos inúmeros exemplos que podiam 
ser referidos: «et singulas teeigas de centeno et singulas de tritico pro 
íugacis» -  cf. P.M.H. -  Inquisitiones, p. 1.
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Conclusão

A análise da  p rodução  agríco la  na p ro p rie d a de  rég ia  em G uim arães m ostra 
que esta, no in ício  do  sécu lo  XIII, encon trava -se  su je ita  a um a intensa 
exploração, estando  o sucesso  das suas cu ltu ras assegurado  pe la  exce len te  
qualidade do  solo.

P redom inantem ente de o rigem  granítica , perm eáve is  e de fác il lavoura, os 
solos v im aranenses bene fic iavam  da  in fluência  dos ventos m arítim os v indos do  
Atlântico96. Estes, ao encon tra rem  as zonas m ontanhosas p rovocavam  a 
ocorrência de  p re c ip ita çõ e s  abundan tes , duran te  a estação  invernosa, 
possib ilitando que os te rrenos se m antivessem  húm idos e p rodu tivos ao longo 
de todo o ano. Particu la rm ente  as te rras s ituadas nos va les dos rios, onde a 
erosão das águas e dos ventos con tribu ía  para  a fo rm ação  de solos com pac tos  
e profundos, de  fácil am anho97, em que  se cu ltivavam , pre fe renc ia lm ente , os 
cereais e a v inha.

Esta a p tid ã o  agríco la , era re fo rçada  pe la  extensa rede de cursos fluvia is, que  
atravessando todo  o ju lgado , p ro p o rc ion a va  as co n d içõ e s  idea is para o 
desenvolvim ento de cu ltu ras de regad io , sob re tudo  o linho, e a construção  de 
instrumentos de  p rodução  dependen tes  deste  m eio alícola: os m oinhos de água.

É esta a b u n d â n c ia  de  água, a liada  as ca racte rís ticas  dos solos, que 
explicam a d e n s id ad e  de  povoam ento  em  terras de G uim arães, p rinc ipa l 
responsável pe lo  extrem o pa rce lam en to  da  p rop riedade , com provada  pela 
descrição m inuc iosa  fe ita  nas Inqu irições  de 1220 das m últip las parce las que 
com punham  o pa trim ón io  rég io, dem ons trando  o seu enorm e fracc ionam en to  
num quad ro  vivo de m in ifund ism o nortenho98. Todavia , no seu conjunto, essas 
parcelas constitu íam  um vasto  dom ín io  con ce n tra d o  na m ão do Rei que era, 
ainda, a fo rça  dom inan te  na reg ião99.

95 « ... et pro fugacis dant vj taligas per sesta, et si volurint illas dare in pane 
cocto dabunt illas*», cí. Ibidem, p. 14.
96 Maria Rosa Ferreira Marreiros, Propriedade Fundiária e Rendas da Coroa 
no reinado de D. D inis -  Guimarães, vol. I, Coimbra, p. 218; Orlando Ribeiro, 
Introdução ao Estudo da Geografia Regional, Lisboa. 1987.
97 José Mattoso. Luís Krus e Amélia Andrade, «Paços de Ferreira na Idade 
Média; uma sociedade e uma economia agrária»», sep. Paços de Ferreira -  
Estudos Monográficos, s. 1.. 1985. p. 180.
98 Maria Helena da Cruz Coelho, «A população e a propriedade na região de 
Guimarães**. Homens. Espaços e Poderes (Séculos Xl-XVI) - 1 -  Notas do 
Viver Social, Lisboa. 1990. p. 146.
99 Em Guimarães, o Rei parece não encontrar concorrentes, nem nobres nem 
eclesiásticos. As informações referentes à presença de terras inumes são. na 
documentação compulsada, praticamente inexistentes, resumindo-se à 
referência de coutos nas freguesias de Ponte e no mosteiro de Souto: «Rex 
habet in ista collatione extra cantum» cf. P.M.H. -  Inquisitiones. p. 7 e 8
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